
 MOÇÃO 

 Congratula  Lylian  Tsai  Strinta  por  ser  a  pioneira 
 brasileira no esporte de moto habilidade. 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 Apresento  a  V.  Ex.ª,  nos  termos  do  artigo  165  do  Regimento  Interno 

 desta  egrégia  Casa  Legislativa,  a  presente  moção  de  congratulação  para  que, 

 após  ouvido  o  douto  Plenário,  seja  encaminhada  à  Lylian  Tsai  Strinta  por  ser 

 a pioneira brasileira no esporte de moto habilidade. 

 JUSTIFICATIVA: 

 O  esporte  moto  habilidade  contribui  para  tornar  o  condutor  de  motocicleta  mais 

 seguro  e  incentiva  a  treinar  constantemente,  aumentando  as  suas  habilidades 

 e  consequentemente  tornando  um  condutor  de  motocicleta  mais  seguro.  É  um 

 esporte  com  fins  educativos,  além  de  promover  segurança,  a  moto  habilidade 

 promove  saúde  física  e  mental.  A  homenageada,  moradora  de  Indaiatuba 

 desde  1998  onde  trabalha  como  dentista,  é  pioneira  no  esporte  no  Brasil  e  já 

 teve inúmeros prêmios conquistados no exterior nessa modalidade. 

 Sala das Sessões, em 21 de setembro de 2023. 
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